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1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012; art. 29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
89/2013; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, combinado com 
o art. 8º, §8º, incisos I a IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, 
incluídos pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, CARLOS AUGUSTO 
DE SOUZA, mat. nº 700177/1, no cargo de Investigador de Polícia, Classe 
D, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - 
PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$20.938,06 
(vinte mil, novecentos e trinta e oito reais e seis centavos), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

   2.670,67
   2.670,67
   1.869,47
   1.869,47
   1.869,47
   2.136,54
7.851,77

   20.938,06

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 981167
PORTARIA AP Nº 1971 DE 18 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2019/338248 e sisprev n° 2023.02.1891P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 36-
A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações tra-
zidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, JÚLIA DOS SANTOS 
SILVA, mat. nº 5095220/2, no cargo de Enfermeiro, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 2.591,15 (dois mil, quinhentos 
e noventa e um reais, e quinze centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 50,9041% (5.574 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$ 5.090,25)

Total de Proventos

  2.591,15
  2.591,15

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 981850
PORTARIA AP Nº 2.003 DE 22 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo pae nº 2018/498498 
E SISPREV 2023.04.1999P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, JOAO 
SERRAO TRINDADE, mat. nº 414131/1, na função de Vigia Referência I, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 3.122,27 
(três mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.951,42
  1.170,85
   3.122,27

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 981854
PORTARIA AP Nº 2.068 DE 25 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo pae nº 2021/625611 
E SISPREV 2023.04.2064P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 

introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, SANDRA 
MARIA MONTEIRO PEREIRA, mat. nº 558060/1, na função de Servente 
Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$2.927,13 (dois mil novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42  
975,71

   2.927,13

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 981861
PORTARIA AP Nº 2085 DE 28 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – Processo PAE nº 2020/713178 
E SISPREV Nº 2022.04.3256p.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §2º, 
inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária 
de Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 
2ª Vara de Fazenda de Belém; Acórdão nº 38.376, de 22 de fevereiro de 
2000, proferido nos autos do Mandado de Segurança nº 1999301191, que 
tramitou no Tribunal do Estado do Pará; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei 
nº 5.810/1994, EDIVALDO DA SILVA DOS ANJOS, mat. nº 300829/1, na 
função de Assistente Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 7.914,10 (sete mil novecentos e quatorze reais e 
dez centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.453,53
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12% 294,42
Vantagem Pecuniária Decisão Judicial – 80% 2.198,36

Adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.967,79
Total de Proventos 7.914,10

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 981885
PORTARIA RET AP Nº 1.555 DE 07 DE JULHO DE 2023
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO E A ATUALIZAÇÃO DA concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
AUTUADA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO TC/524149/2019; PROCESSO 
Nº 2023/782403 (PAE)
Considerando a publicação da Lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-A à Lei nº 7.442/2010, altera a Lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da Lei nº 5.351/1986, e da Lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 9.891/2023, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2023, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da Administração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do Estado do Pará;
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº 
202304427/SEGER-TCE), que determinou a retificação da PORTARIA AP Nº 
2.416 de 10/09/2013;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a PORTARIA AP Nº 2.416 de 10/09/2013, que 
aposentou MARIA SOUZA DA SILVA, mat. nº 449431/1, na função de 
Professor Classe Especial, nível I, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, de modo a alterar o 
percentual do Adicional por Tempo de Serviço de 55% para 40%, e 
ajustar a fundamentação da concessão do benefício passando a constar 
o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 
55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, 
inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$7.813,81 (sete mil, oitocentos e treze reais e oitenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:


